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 E D I T A L Nº 01/REITORIA/2012  
 
 

Dispõe sobre o processo de 
seleção externa de professores 
para atuarem como docentes da 
Universidade Alto Vale do Rio do 
Peixe. 

 
 

 
A UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - UNIARP, pessoa 

jurídica de direito privado, por meio do seu Reitor, no uso de suas atribuições 
regimentais e estatutárias torna público o Processo de Seleção Externa de 
Professores para atuarem como Docentes da Universidade Alto vale do Rio do 
Peixe para ingresso no 1º semestre/2012, cuja contratação deverá observar a 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, especificando os critérios de 
seleção presentes neste edital. 

 
 

1 ï DAS INSCRIÇÕES  
 
1.1 – As inscrições estarão abertas no período de 1º a 07 de fevereiro de 2012, 

na Reitoria da Universidade Alto Vale do Rio do Peixe – Uniarp - Campus 
de Caçador, ou via postal, por meio de SEDEX – ECT, endereçado à 
Fundação Universidade Alto Vale do Rio do Peixe – Uniarp,  Rua Victor 
Baptista Adami, nº 800, Centro, Caixa Postal 232, CEP: 89500-000 
Caçador – SC. 
 

1.2 – São condições para inscrição:  
 
1.2.1 – Do brasileiro nato ou naturalizado:  

 
a) estar quite com a Justiça Eleitoral;  
b) estar no gozo dos direitos políticos e civis;  
c) possuir escolaridade e habilitação correspondente à função, obtida em 
instituição nacional. Se em estrangeira, devidamente reconhecida ou 
revalidada na forma da lei.  
 
1.2.2 – Do estrangeiro:  

 
a) estar em situação regular no país;  
b) ser portador de visto permanente;  
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c) possuir escolaridade e habilitação correspondente à função, obtida em 
instituição nacional. Se em estrangeira, devidamente reconhecida ou 
revalidada na forma da lei.  
 
1.3 – Far-se-á a inscrição pelo preenchimento de ficha de inscrição própria, à 
disposição na Uniarp, no endereço citado no item 1.1, ou via internet, no 
endereço: http://www.uniarp.edu.br, com o pagamento da taxa de inscrição, 
nos termos do item 1.3.4 deste edital.  
 
1.3.1 – O candidato deverá anexar à ficha de inscrição a documentação exigida 
e obrigatoriamente ordenada conforme segue:  
 
a) comprovante de pagamento da taxa de inscrição;  
b) cópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente;  
c) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
d) cópia do título de eleitor e prova de ter votado ou justificado a omissão, na 
última eleição;  
e) cópia do certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;  
f) Curriculum Lattes (CNPq);  
g) Requerimento de inscrição dirigido a(o) Reitor da Uniarp, especificando a(s) 
disciplina(s) que pretende lecionar (Anexo I). Será permitida a inscrição em até 
três disciplinas ou áreas de concentração, das apresentadas neste Edital; 
h) cópia autenticada do diploma e do histórico do curso de graduação;  
i) cópia autenticada do diploma e do histórico escolar do curso de Pós-
Graduação lato-sensu (especialização)  
j) cópia autenticada do diploma e do histórico escolar de Pós Graduação 
stricto-sensu (mestrado ou doutorado), emitido por programas de pós-
graduação, credenciados pelo CEE/SC e ou credenciados pela CAPES/MEC, 
autenticados em cartório. A titulação em instituições estrangeiras deverá estar 
revalidada em instituições de Ensino Superior no Brasil;  
l) Comprovante de experiência profissional da área de conhecimento em que a 
disciplina está inserida; 
m) comprovante no magistério superior; 
n) fotocópia de comprovação da produção cientifica dos últimos 03 (três) anos; 
o) fotocópias de certificados de cursos e eventos de aperfeiçoamento e 
atualizações realizados, nos últimos 03 (três) anos;  
 
1.3.2 – A não comprovação dos documentos arrolados no item 1.3.1, alíneas “l” 
à “o”, implicará a não pontuação na fase de prova de títulos.  
 
1.3.3 - Os títulos a que se referem as alíneas “h” à “j”, no item 1.3.1, devem ser 
reconhecidos (validados) pelos órgãos oficiais competentes.  
 
1.3.4 – A exigência mínima quanto à titulação é ser habilitado na área da 
disciplina escolhida, e titulação mínima de especialista. 
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1.3.5 – O requerimento de inscrição, acompanhado dos documentos 
mencionados acima, deverá ser encaminhado à Reitoria. 
 
1.3.6 – O envelope contendo os documentos deverá ser lacrado e sobrescrito 
ao Reitor da Uniarp. 
 
1.3.7 - A taxa de inscrição deve ser recolhida/paga por meio de boleto 
bancário, solicitado pelo e-mail: processo.seletivo@uniarp.edu.br ou retirado 
diretamente na tesouraria Universidade Alto Vale do Rio do Peixe, no endereço 
citado no item 1.1 deste Edital, no valor de R$ 80,00.  
 
1.3.7.1 – O candidato que se inscrever para concorrer a mais de uma vaga 
deverá, obrigatoriamente, recolher uma taxa de inscrição para cada uma delas.  
 
1.4- As inscrições feitas por correspondência, via correio, deverão ser emitidas 
por SEDEX sendo que a data final de postagem admitida será o dia, 06 de 
fevereiro de 2012.  

 
1.5 - Será admitida inscrição por procuração pública ou particular, esta com 
poderes específicos e firma reconhecida.  
 
1.6 – A Comissão de Seleção conferirá a regularidade do pedido de inscrição, 

indeferindo os pedidos que não estiverem devidamente instruídos. Somente 

estarão habilitados à seleção os candidatos que entregarem todos os 

documentos exigidos no item 1.3.1, alíneas “a” a “j”. 

A homologação das inscrições será publicada até as 18h do dia 08 de fevereiro 
de 2012, via internet, no endereço: http://www.uniarp.edu.br. 
 
1.7 - Do indeferimento da inscrição caberá recurso à Comissão de Seleção, no 
prazo de até as 14h do dia 09 de fevereiro de 2012. Compete à Comissão 
proceder à análise e decidir sobre o recurso, com a publicação do resultado até 
as 18h do mesmo dia.  
 
1.8 – As vagas, relacionadas no quadro a seguir, estão especificadas por 
curso/disciplina. As informações complementares deverão ser solicitadas a 
Reitoria com meio recomendado de contato – telefone, email e fax. 

mailto:processo.seletivo@uniarp.edu.br
http://www.uniarp.edu.br/
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2 ï DAS VAGAS PARA O 1º SEMESTRE DE 2012  

 
 

Código da 
Vaga 

Númer
o de 

Vagas 

Curso Componente 
Curricular 

Formação mínima requerida 

  
1001 

01 Graduação em 
Administração - Caçador 

Estatística II 
 

Graduado em Administração, com Pós-
Graduação.  

PONTO TEMÁTICO: Dados estatísticos, cálculos estatísticos: Amostra, 

probabilidade, significância regressão e correlação 

Ementa: 

Teoria da estimação; Teste de hipóteses e significância; Estudo de Correlação; 

Análise da regressão; Análise de variância; Software para análise estatística; Cálculos 

estatísticos; Estatística aplicada. 

 

Código da 
Vaga 

Número 
de 

Vagas 

Curso Componente 
Curricular 

Formação mínima requerida 

 
2011 

01 Graduação em Ciências 
Contábeis - Fraiburgo 

Laboratório 
Contábil I 
 

Bacharel em Ciências Contábeis, com Pós-
Graduação na área. 

PONTO TEMÁTICO: simulação e vivência de um escritório contábil. 

Ementa:  

Atos constitutivos de registro de empresas, atos de alterações e extinção. Livros 

Fiscais e Escrituração contábil e fiscal completa, cálculos dos Impostos e 

Contribuições. Elaboração das demonstrações contábeis. 

 

Código da 
Vaga 

Númer
o de 

Vagas 

Curso Componente 
Curricular 

Formação mínima requerida 

 
3001 

01 Graduação em Farmácia - 
Caçador 

Química Orgânica 
II 
 

Graduado em Farmácia, com Mestrado. 

PONTO TEMÁTICO: Mecanismo das reações orgânicas (Sn1 e Sn2) 

Ementa:  

Estudo dos mecanismos de reações orgânicas: Halocompostos. Substituição 

nucleofílica: Sn1 e Sn2. Reação de eliminação. Alcoóis, Fenóis e Éteres. Aminas, 

Aldeídos e Cetonas. Adição nucleofílica. Ácidos carboxílicos e seus derivados 

funcionais.  
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Código da 
Vaga 

Númer
o de 

Vagas 

Curso Componente 
Curricular 

Formação mínima requerida 

 
3002 

01 Graduação em Farmácia - 
Caçador 

Biofísica Graduado em Farmácia, Física ou Ciências 
Biológicas com Mestrado na área. 

PONTO TEMÁTICO: Biofísica das Radiações. 

Ementa:  

Biofísica da água. Soluções. Transporte através de membrana. Tampões biológicos. 

Bioenergética. Biofísica dos sistemas: circulação, respiração, visão, audição e renal. 

Biofísica das radiações. 

 

 

Código da 
Vaga 

Númer
o de 

Vagas 

Curso Componente 
Curricular 

Formação mínima requerida 

 
4011 

01 Graduação em Psicologia - 
Fraiburgo 

Estatística Graduação com Mestrado 

PONTO TEMÁTICO: Dados Estatísticos, cálculos estatísticos: Amostra; 

Probabilidade; Significância regressão e correlação. 

Ementa:  

Conceitos básicos em Estatística; Níveis de Mensuração das variáveis. Distribuição de 

freqüência; Medidas de tendência central; Medidas de dispersão; Probabilidade; 

Variáveis aleatórias; Amostragem; Inferência estatística. 

 

 

Código da 
Vaga 

Númer
o de 

Vagas 

Curso Componente 
Curricular 

Formação mínima requerida 

 
5001 

01 Graduação em Agronomia - 
Caçador 

Mecanização 
Agrícola 

Graduado em Agronomia  ou outra 
Engenharia com pós-graduação 

PONTO TEMÁTICO: Energia na agricultura (tipos), conhecimento dos tipos de 

máquinas utilizados na agricultura, componentes das máquinas, funcionamento 

e regulagens. 

Ementa: Energia na agricultura (tipos), conhecimento dos tipos de máquinas utilizados 

na agricultura, componentes das máquinas, funcionamento e regulagens. Relação 

potência & tração. Noção básica das unidades MKSA, (Metro, Kilo, Segundo, Ampere). 
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Correlacionamento das unidades e dimensionamento de forças nos sistemas 

hidráulicos das máquinas. Estudo dos motores, caracterizando o uso correto, a 

rotação mais indicada para cada esforço exigido, bem como o entendimento das 

curvas do motor (Torque, Potência e Consumo específico de combustível). Tempos do 

motor e fatores que interferem no desempenho do motor e da tração. Ação da 

máquina no solo, nas plantas e ambiente. Parâmetros para aplicação e uso de 

máquinas agrícolas. 

 

 

Código da 
Vaga 

Númer
o de 

Vagas 

Curso Componente 
Curricular 

Formação mínima requerida 

 
5002 

01 Graduação em Agronomia - 
Caçador 

Plantas de 
Lavoura II 

Graduado em Agronomia com pós-
graduação 

PONTO TEMÁTICO: Mecanização, condições edafoclimáticas exigidas 

Ementa: Cultura do milho, sorgo, arroz, feijão, cana-de-açúcar, algodão – importância 

agrícola, dados de produção, morfologia interna e externa, estádios e escalas de 

crescimentos, fatores de produtividade (solo, cultivares, densidade de plantio, nutrição, 

fitossanidade, mecanização, condições edafoclimáticas exigidas, colheita, 

armazenamento, processamento). 

 

 

Código da 
Vaga 

Númer
o de 

Vagas 

Curso Componente 
Curricular 

Formação mínima requerida 

 
6001 

01 Graduação em 
Engenharia Ambiental e 

Sanitária - Caçador 

Sensoriamento 
Remoto e 
Geoprocessamento 

Graduado em Agronomia ou outra 
Engenharia com pós-graduação 

PONTO TEMÁTICO: Conceitos do Sensoriamento Remoto e Conceitos sobre 

Sistemas de Informações geográficas (SIG). 

Ementa: Conceitos do Sensoriamento Remoto. Princípios físicos, técnicas de extração 

de informações por análise visual e processamento digital (operações de pré-

processamento, realce, classificação e correção geométrica de imagens orbitais). 

Principais sensores em órbita e suas características e aplicabilidade nas diversas 

áreas do conhecimento: exemplos especiais em engenharia. Extração de atributos das 

imagens digitais para geração de produtos. Conceitos sobre Sistemas de Informações 

geográficas (SIG). Formato de entrada de dados, integração de informações, 
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manipulação e análise de dados. Geração de dados temáticos (mapas e suas 

representações em ambiente computacional – mapas temáticos; mapas cadastrais; 

sistema de redes; imagens, modelos digitais de terreno). Operações de análise 

geográfica. Saída de dados (mapas, tabelas). Aplicações de algoritmos matemáticos 

para geração de modelos tridimensionais em estudos de barragens e outras obras de 

engenharia. Modelagem de dados especiais em rede para estudos de gerência e 

avaliação de impacto ambiental.  

 

 

Código da 
Vaga 

Númer
o de 

Vagas 

Curso Componente 
Curricular 

Formação mínima requerida 

 
6002 

01 Graduação em 
Engenharia Ambiental - 

Caçcador 

Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional 

Graduação em Engenharia ou Arquitetura 
com Mestrado em Arquitetura 

PONTO TEMÁTICO: Urbanismo: Conceituação teórica, histórico e modelos de 

desenvolvimento de áreas urbanas em relação a Unidade Territorial 

Ementa: Urbanismo: Conceituação teórica, histórico. Noções de Espaço e Tempo. A 

Carta de Atenas. Noções de espaço e tempo como elementos de formação dos 

centros urbanos. A cidade como elemento integrador da sociedade. As áreas 

periurbanas e rurais. A paisagem regional e urbana, capacidade de suporte em bacias 

hidrográficas. Modelos de desenvolvimento de áreas urbanas em relação a Unidade 

Territorial; Geográfica: Bacia Hidrográfica. Infra-estrutura regional e urbana: 

disponibilidade de água e saneamento básico (esgotamento sanitário, lixo, emissários 

submarinos). Infra-estrutura regional urbana: vias públicas, Iluminação pública. Infra-

estrutura urbana: paisagismo urbano para áreas litorâneas (praias, calçadas, salva-

vidas, quiosques etc.) e terrestres. As unidades de conservação de uso direto (APAS, 

Reservas, Particulares). Exercício de Simulação: desenvolvimento de planos diretores. 

Soluções de gestão participativa em áreas urbanas. A importância dos assentamentos 

urbanos segundo a ótica da AGENDA 21 e Programa HABITAT.  

 

 

Código da 
Vaga 

Númer
o de 

Vagas 

Curso Componente 
Curricular 

Formação mínima requerida 

 
7001 

01 Graduação em 
Engenharia de Controle 
de Automação - Caçador 

Fenômenos de 
transportes 

Engenharia Mecânica com pós-
graduação 
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PONTO TEMÁTICO: A transferência de calor e massa na aplicação da engenharia 

como meio de resolução de problemas na indústria. 

Ementa: Leis fundamentais da termodinâmica; balanço de massa; momento, energia 

e entropia; noções de termodinâmica; noções de hidrodinamica; mecanismos físicos e 

leis fundamentais da condução. convecção e radiação; balanço térmico; trocadores de 

calor; radiação pura; transferência de massa. 

 

 

Código da 
Vaga 

Númer
o de 

Vagas 

Curso Componente 
Curricular 

Formação mínima requerida 

 
7002 

01 Graduação em 
Engenharia de Controle 
de Automação - Caçador 

Desenho Tecnico II Engenharia Mecânica ou Mecatrônica 
com pós-graduação 

PONTO TEMÁTICO: Desenho técnico mecânico como ferramenta para 

desenvolvimento de projetos. 

Ementa: Introdução ao Desenho Técnico CAD; Elaboração das Vistas Ortográficas no 

CAD; Perspectivas no CAD; Cotas e Configurações no ambiente Cad; Cotagem, e 

Escala no Cad; Configurações de Pranchas no CAD; Elaboração de um projeto no 

ambiente CAD. 

 

 

Código da 
Vaga 

Númer
o de 

Vagas 

Curso Componente 
Curricular 

Formação mínima requerida 

 
7003 

01 Graduação em 
Engenharia de Controle 
de Automação - Caçador 

Probabilidade e 
Estatística 

Engenharia ou Matemática com pós-
graduação 

PONTO TEMÁTICO: A aplicação dos métodos estatísticos e probabilísticos para 

a análise de processos industriais. 

Ementa: Introdução a estatística; coleta de dados; representação gráfica de variáveis 

qualitativas e variáveis quantitativas; medidas associadas a variáveis quantitativas; 

probabilidade e variáveis aleatórias; modelos probabilísticos discretos e contínuos; 

testes de hipóteses; correlação e regressão. 

 

 

Código da 
Vaga 

Númer
o de 

Vagas 

Curso Componente 
Curricular 

Formação mínima requerida 
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8001 

01 Graduação em 
Engenharia Civil - 

Caçador 

Gestão de Projetos de 
Engenharia Civil 

Engenharia Civil ou Arquitetura com 
pós-graduação 

PONTO TEMÁTICO: A Gestão e gerenciamento de Projetos na construção civil, 

objetivando o uso racional dos materiais na execução da obra. 

Ementa: Características básicas de elaboração, gerenciamento e controle de projetos 

em enganharia civil. Coordenação entre os projetos de arquitetura, estrutura e projetos 

complementares; compatibilização de aspectos técnicos e financeiros de obras; 

cronogramas e planilhas de obras. Instrumentos de controle de processos e 

informações. 

 

 

 

Código da 
Vaga 

Númer
o de 

Vagas 

Curso Componente 
Curricular 

Formação mínima requerida 

 
9001 

01 Graduação em 
Engenharia Mecânica - 

Caçador 

Química Geral Engº Químico ou Bacharel em Química 
com pós-graduação 

PONTO TEMÁTICO: A aplicação dos conceitos da química utilizados para a 

análise de processos industriais. 

Ementa: Conceitos fundamentais da química; Reações químicas; Aspectos 

Termodinâmica; Termoquímica; Equilíbrio Químico; Eletroquímica; Cinemática 

Química; Estrutura da Matéria; Periodicidade química; Radioquímica; Ligação 

Química; Átomos, Moléculas e Cristal. 

 

 

3 ï DA REMUNERAÇÃO  
 

3.1 - A remuneração obedecerá ao Plano de Cargos e Salários da Uniarp, a 

Convenção Coletiva de Trabalho - CCT vigente e a Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, conforme tabela abaixo: 

Titulação do Professor1 Remuneração da Hora-aula 

Doutor R$ 24,28 

Mestre R$ 21,74 

Especialista R$ 19,49 
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3.2 – Independente da carga horária ofertada nas vagas constantes do item 2, 

o professor classificado que venha a ser contratado será remunerado na 

condição de professor horista, com carga horária variável, de acordo com os 

componentes curriculares e atividades que venham a cumprir. 

 

4 ï DA COMISSÃO DE SELEÇÃO  
 
4.1 - O processo seletivo será coordenado por uma Comissão nomeada pelo 
Reitor.  
 
4.2 – A Comissão será constituída pelo Vice-Reitor Acadêmico e por dois 
Coordenadores de curso, designados pelo Reitor.  
 
 
5 ï DA SELEÇÃO  

 
5.1 - O processo de seleção externa será composto por duas fases:   
 
5.1.1 – A primeira fase (prova de títulos) compreenderá a: análise do 
Curriculum Lattes que considerará os títulos acadêmicos; atividades no Ensino 
Superior; trabalhos científicos; funções administrativas universitárias e 
participação em colegiados; e atividades profissionais gerais, devidamente 
comprovados conforme o item 1.3.1 deste Edital.  
 
5.1.2 – A segunda fase será composta de prova didática ou de aptidão.  
 
 
5.2 – Da prova de títulos:  
 
A primeira etapa será realizada no dia 10 de fevereiro de 2012, sendo que a 

análise dos documentos a que se refere o item 5.1.1, obedecerá à seguinte 

ordem e pontuação: 

I ï TÍTULOS ACADÊMICOS MÁXIMO 40 PONTOS 

Doutorado 40 pontos 

Mestrado 30 pontos 

Especialização 20 pontos 

Graduação  15 pontos 

II ï ATIVIDADES DE ENSINO SUPERIOR MÁXIMO 20 PONTOS 

Atividades regulares de ensino superior 
(aulas) 

2 pontos por ano 

Atividades não regulares de ensino (cursos, 
palestras, conferências) 

Até 0,5 pontos cada 

Orientação de tese de doutorado aprovada 1.5 ponto por tese 
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Orientação de dissertação de mestrado 
aprovada 

1 ponto por dissertação 

Orientação de monografia de graduação ou 
pós-graduação (Latu Sensu) 

0.5 ponto cada 

Orientação de projeto de pesquisa docente 
ou de iniciação científica 

0.5 ponto cada 
 

Participação em bancas examinadoras de 
tese de doutorado ou livre docência ou de 
dissertação de mestrado 

0,5 ponto cada 
 

III ï TRABALHOS CIENTÍFICOS MÁXIMO 20 PONTOS 

Publicação de livro na área de conhecimento 
requerida 

10 pontos por livro 

Capítulo de livro na área de conhecimento 
requerida 

7 pontos por capítulo 

Artigos científicos na área de conhecimento 
requerida 

5 pontos por artigo 

Trabalhos publicados em anais de 
congressos ou periódicos na área de 
conhecimento requerida 

3 pontos por trabalho 

Relatório de pesquisa publicado na área de 
conhecimento requerida 

1 ponto por relatório 

IV ï FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS 
UNIVERSITÁRIAS E PARTICIPAÇÃO EM 
COLEGIADO 

 MÁXIMO 10 PONTOS 

Reitor 4 pontos por ano 

Vice-Reitor, Pró Reitor 2,5 pontos por ano 

Diretor de Área e ou de Centro 2 pontos por ano 

Vice-diretor, Chefe de departamento, Diretor 
de órgão suplementar e coordenador de 
curso 

1,5 ponto por ano 

Membro de órgão colegiado, excluídos os 
membros natos 

0,5 pontos no conjunto 

Participação em comissão examinadora 
vinculadas ao ensino, à pesquisa e à 
extensão 

0,5 pontos por comissão 

V ï ATIVIDADE PROFISSIONAIS GERAIS MÁXIMO 10 PONTOS 

Participação em atividade de 
aperfeiçoamento (seminários, congressos, 
cursos, etc) 

0,5 pontos por 
certificado/declaração 

Atividades regulares de ensino na educação 
básica  

0,5 pontos por ano 

Experiência profissional vinculada à área 0,5 ponto por ano 

Ocupação de função administrativa de 
gestão (coordenação, supervisão, gerência, 
direção de empresa. Direção de escola, 
secretario/a acadêmico/a de escola) 

1 ponto por função 
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5.2.1 – No item “títulos acadêmicos”, será considerado unicamente o título de 
maior pontuação, na área de conhecimento exigida pelo edital, e apenas 
aqueles títulos reconhecidos (validados) pelos órgãos oficiais competentes.  
 
5.2.2 – Nos itens II a V, serão consideradas (pontuadas) atividades 
desenvolvidas nos últimos cinco anos.  
 
5.2.3 – Os candidatos poderão obter a pontuação máxima de 100 pontos na 
primeira fase do processo seletivo. A pontuação alcançada pelo candidato será 
dividida por 10, para efeito de classificação.  
 
5.2.4 – Os candidatos com especialização ou titulação superior deverão obter a 
pontuação mínima de 25 pontos, para ascender à próxima fase do processo 
seletivo.  
 
5.2.5 – Serão classificados para a prova didática e escrita somente os três 
candidatos com maior pontuação obtida para cada disciplina, na primeira fase. 
O Resultado da primeira etapa será publicado até as 18h do dia 10 de fevereiro 
de 2012, pela internet no site http://www.uniarp.edu.br. 
 
5.2.6 – Para fins de desempate, na ocorrência de candidatos com igual número 
de pontos, considerar-se-ão, nesta ordem, as maiores pontuações obtidas: 1) 
na titulação; 2) na experiência de docência em nível superior; e 3) nas 
publicações e experiências profissionais na área de formação.  
 
5.3 – Da prova didática:  
 
A prova didática consistirá em uma aula expositiva, com duração de até 20 

minutos, sobre o ponto temático, contemplado na(s) ementa(s) do(s) 

componente(s) curricular(es) constante(s) da vaga. Serão avaliados pela banca 

examinadora os seguintes critérios: 

a) elaboração de um plano de aula que contenha no mínimo os seguintes 
elementos: o ponto temático indicado, objetivos, conteúdo programático, 
metodologia, formas e critérios de avaliação e referências (0 a 10 pontos);  
b) apresentação e problematização do conteúdo (0 a 10 pontos);  
c) articulação do conteúdo apresentado com o ponto temático (0 a 10 pontos);  
d) grau de conhecimento, domínio e atualidade do conteúdo (0 a 10 pontos);  
e) síntese analítica (0 a 10 pontos);  
f) consistência argumentativa, capacidade de comunicação e correção de 
linguagem (0 a 10 pontos);  
g) adequação dos recursos didáticos ao conteúdo (0 a 10 pontos).  
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5.3.1 - Os membros da Comissão de Seleção atribuirão aos candidatos 
pontuação individual que variará entre 0 (zero) e 10 (dez) pontos, em cada um 
dos critérios apresentados acima e sua soma será dividida por 7(sete).  
 
5.3.2 – Após o desenvolvimento da aula, o candidato será submetido à 
questionamentos sobre o tema pela Comissão. 
 
5.3.3 – O resultado da segunda etapa será publicado até às 18h do dia 16 de 
fevereiro de 2012, pela internet no site http://www.uniarp.edu.br. 
 
5.4 - A publicação do resultado do Processo Seletivo será através de Edital 
publicado no dia 20 de fevereiro de 2012, pela internet no site 
http://www.uniarp.edu.br. 
 
6 ï DO CRONOGRAMA DAS PROVAS  
 
6.1 – A prova de títulos será realizada no dia 10/02/2012. A comissão avaliará 
o currículo de cada candidato e divulgará no mesmo dia a relação dos 
candidatos classificados para participar da segunda etapa.  
 
6.2 - A prova didática será realizada nas dependências da Uniarp – Caçador, 
ou Fraiburgo, conforme a escolha da vaga, nos dias 13 a 15 de fevereiro de 
2011. O candidato deverá apresentar-se com 30 (trinta) minutos de 
antecedência no dia, horário e local designado, a fim de atestar presença e 
receber instruções.  
 
 
7 ï DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 
7.1 – A classificação final obedecerá à ordem decrescente de pontos obtidos 
pelo somatório do resultado dos itens a seguir, dividido por dois:  
 
I – total de pontos da prova de títulos (máximo 100 pontos), divididos por 10 
(dez);  
II – total de pontos da prova didática (máximo 70 pontos), divididos por 7 (sete);  
 
7.2 – Critérios de desempate:  
 
I – maior titulação;  
II – maior experiência de docência em nível superior;  
II – maior experiência profissional na área de formação.  
 
7.3 – Serão considerados aprovados, dentre os candidatos classificados, 

aqueles que obtiverem média final igual ou superior a 6 (seis). 

8 ï DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS  
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8.1 – A classificação final será publicada até o dia 20/02/2012, no site da 
Uniarp, http://www.uniarp.edu.br, pela Comissão de Seleção.  
 
8.2 – Não havendo interposição ou pendência de julgamento de recurso, o 
resultado final do processo seletivo será homologado pelo Reitor da Uniarp, de 
acordo com as normas vigentes da Funiarp e Uniarp, respeitada a ordem de 
classificação dos candidatos aprovados.  
 
9 ï DOS RECURSOS  
 
9.1 – Além do recurso referente à homologação das inscrições, caberá recurso 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data da divulgação do 
resultado final do processo.  
 
9.2 – O recurso deve ser formalizado por escrito e devidamente autuado e 
fundamentado, com protocolização no setor de Protocolo, que o encaminhará 
no mesmo dia à Comissão de Seleção para proceder a análise e emitir a 
decisão, a qual deverá ser publicada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
contadas a partir do recebimento.  
Parágrafo único. Da decisão do órgão especificado no edital, não caberá 
recurso, pois esta esgota a fase administrativa.  
 
10 ï DO PRAZO DE VALIDADE  
 
10.1 – O prazo de validade do processo seletivo é de seis meses, a contar da 
data de publicação do resultado final.  
 
10.2 – Após o término do período de validade o processo seletivo perderá seu 

efeito. 

11 ï DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1 – A presente seleção terá validade para o ingresso no 1º semestre de 
2012. 
 
11.2 - A classificação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a 
possibilidade do ingresso imediato na Uniarp. Fica a concretização da 
contratação condicionada à observância das disposições legais pertinentes e 
ao interesse e conveniência da Universidade.  
 
11.3 – A convocação do candidato habilitado para investidura na vaga prevista 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. Far-se-á por 
correspondência comum ou telegrama, via correio, para o endereço fornecido, 
ou via e-mail.  
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11.4 – O não comparecimento do candidato convocado no prazo, ou a não 
aceitação da vaga acarretará o cancelamento da sua classificação e, em 
conseqüência, será chamado o candidato a seguir classificado, obedecendo à 
ordem de classificação.  
 
11.5 – A inscrição no processo seletivo implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das condições estabelecidas neste Edital e nos normativos da 
Funiarp e da Uniarp.  
 
11.6 – Em nenhuma hipótese haverá devolução da taxa de inscrição ou de 
documentação.  
 
11.7 – A Uniarp poderá verificar a veracidade de qualquer informação prestada 
pelo candidato. A inverdade de qualquer informação implicará o cancelamento 
da inscrição e/ou aprovação no processo seletivo.  
 
11.8 – Qualquer questão que reste duvidosa será resolvida em primeira 
instância pela Comissão de Seleção, em segunda e máxima instância, pelo 
Vice-Reitor de Campus da Universidade Alto Vale do Rio do Peixe – Uniarp – 
Campus Caçador. 
 
11.9 – As normas para contratação do Candidato Selecionado serão 
explicitadas no Edital de Publicação do resultado final do processo de seleção 
externo de professores. 
 
11.10 – O regime de trabalho é o da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho 
e a admissão não atribuirá qualquer tipo de estabilidade. 
 
11.11 – Os casos omissos do presente Edital serão dirimidos de acordo com a 
legislação vigente. 
 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  
 
Caçador, 25 de Janeiro de 2010. 
 
 
 
 

Prof. Adelcio machado dos Santos, Pós-Dr. 
Reitor da Uniarp 
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FICHA DE INSCRIÇÃO ï E D I T A L Nº 01 
 

I ï Dados da Vaga 
 

Código da Vaga Curso(s) Disciplinas 
Curriculares 

   

   

   

  
II ï Dados Pessoais 

Nome Completo  

Data de Nascimento  

Local de Nascimento  

Nacionalidade  

Filiação  

Estado Civil  

CPF nº  

Título de Eleitor nº  

Cédula de Identidade nº (data e 
órgão expedidor) 

 

Endereço completo  

Cidade  

CEP  

Estado  

Telefone(s)  

Email  

Obs: Anexar o comprovante de recolhimento da taxa e os documentos 

necessários para efetivação da inscrição. 

 

___________________, ___de ___________________de _________. 

 

___________________________ 

Assinatura do Candidato(a)  


